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A Reforma Psiquiátrica Brasileira, iniciada oficialmente nas décadas de 1970 e 1980, foi 

impulsionada por um contexto de efervescência social e política, tanto nacional quanto 

internacional. Inspirada por movimentos como a Psiquiatria Democrática italiana e consolidada pela 

Declaração de Caracas em 1990, a reforma visava romper com o modelo manicomial baseado no 

isolamento e na exclusão social. A promulgação da Lei 10.216, em 2001, representou um marco, 

garantindo os direitos das pessoas com transtornos mentais e propondo um modelo de assistência 

pautado na dignidade humana e na inclusão social(1-2).  

Os desafios que deram origem à Reforma Psiquiátrica refletem um passado marcado por 

práticas abusivas e uma concepção estigmatizante das doenças mentais. Instituições como o 

Hospício Pedro II, criado em 1852, e outros estabelecimentos semelhantes se tornaram sinônimos 

de abandono e maus-tratos. Até meados do século XX, o modelo de internação psiquiátrica era 

sustentado por legislações que legitimavam a exclusão social, tratando os indivíduos com 

transtornos mentais como uma ameaça à ordem pública. Essa perspectiva, aliada ao abuso de 

psicofármacos e à cronificação da doença, gerou consequências graves, como superlotação, 

segregação e perda de autonomia dos pacientes(3).  

Na década de 1970, movimentos sociais e trabalhadores da saúde mental iniciaram uma 

articulação contra os abusos cometidos nos hospitais psiquiátricos. Eventos como o Congresso de 

Bauru, em 1987, deram visibilidade às violações e culminaram na criação do Movimento Nacional 

da Luta Antimanicomial, que adotou como lema “Por uma sociedade sem manicômios”. Foi nesse 

período que se iniciaram as primeiras iniciativas de serviços substitutivos, como os Centros de 
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Atenção Psicossocial (CAPS) e os Núcleos de Atenção Psicossocial (NAPS). Essas unidades 

propunham uma abordagem comunitária, voltada para o cuidado integral e a reinserção social, em 

oposição ao modelo hospitalocêntrico(4).  

A criação do Sistema Único de Saúde (SUS) em 1988 fortaleceu os princípios que sustentam 

a Reforma Psiquiátrica, como a universalidade, a integralidade e a descentralização do cuidado. 

Contudo, o avanço da reforma enfrentou resistências, especialmente devido à predominância 

histórica dos hospitais psiquiátricos e à dificuldade de implementação das redes de cuidado 

comunitário. A década de 1990 marcou a expansão dos CAPS e a definição de políticas públicas 

voltadas para a desinstitucionalização, mas o financiamento limitado e a priorização dos leitos 

psiquiátricos em detrimento dos serviços substitutivos ainda representavam obstáculos 

significativos(5-7).  

O marco legal mais importante da Reforma Psiquiátrica foi a Lei 10.216/2001, que 

assegurou os direitos das pessoas com transtornos mentais e estabeleceu diretrizes para a 

substituição progressiva dos manicômios por serviços de base comunitária. A lei promoveu uma 

nova compreensão das doenças mentais, fundamentada na inclusão, no respeito e na reintegração 

social. Entretanto, as transformações legislativas e administrativas subsequentes, como a Portaria Nº 

3.588/2017, trouxeram preocupações ao reintroduzir elementos do modelo hospitalocêntrico, 

fragilizando os avanços conquistados(8-9). 

Recentemente, a Portaria Nº 757/2023 reverteu algumas das diretrizes que haviam gerado 

críticas, reafirmando o compromisso com os princípios da Reforma Psiquiátrica e fortalecendo a 

Rede de Atenção Psicossocial (RAPS). Essa rede, composta por serviços como CAPS, Residências 

Terapêuticas e Programas de Volta para Casa, visa oferecer um cuidado humanizado e articulado, 

atendendo às diversas necessidades de saúde mental da população. Apesar desses avanços, a 

reforma ainda enfrenta desafios significativos, como o financiamento insuficiente, a resistência de 

alguns gestores e o estigma que persiste em torno das doenças mentais(10).  

A experiência brasileira na saúde mental é reconhecida internacionalmente como um 

exemplo de luta por direitos humanos e inclusão social. No entanto, para consolidar as conquistas 

da Reforma Psiquiátrica, é necessário intensificar os investimentos em formação profissional, 

garantir o acesso equitativo aos serviços e fortalecer a participação da sociedade no controle social. 

A luta por uma sociedade sem manicômios não é apenas uma questão de saúde pública, mas 

também um compromisso ético e social com os indivíduos que enfrentam o sofrimento psíquico. 

Por fim, esperamos que este editorial sirva como um convite à reflexão e à ação, 

reafirmando a importância de um modelo de cuidado que respeite a dignidade humana e promova a 

cidadania. O caminho é desafiador, mas a história da Reforma Psiquiátrica nos ensina que o 
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engajamento social e político é capaz de transformar realidades e garantir um futuro mais justo e 

inclusivo para todos. 
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